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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  N.º         ,  DE 2005

(Do Sr. Deputado  EDUARDO PAES)

Solicita informações a sua Excelência a Senhora Ministra de Estado de Minas e Energia, à respeito da existência de supostas irregularidades na contratação de funcionários.



Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações à Sr.ª Ministra de Minas e Energia à respeito da existência de supostas irregularidades na incorporação ao quadro de funcionários da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, dos empregados da empresa Agip Liquigás, distribuidora de gás de cozinha, sem o devido concurso público:

1- Se os empregados da empresa Agip Liquigás, distribuidora de gás de cozinha, foram incorporados ao quadro de funcionários da PETROBRAS?

2- Se todos os empregados da empresa Agip, que foram incorporados à Companhia de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, prestaram concurso público para adentrar no quadro de funcionários desta Estatal?

JUSTIFICATIVA

A PETROBRAS, no decorrer do ano de 2004, comprou por US$ 450 (quatrocentos e cinqüenta milhões de dólares), a empresa Agip Liquigás, distribuidora de gás de cozinha.

A negociação sob comento, marcou a entrada da Petrobras na distribuição de gás liqüefeito de petróleo (GLP) em botijões de 13 (treze) quilos, e objetivou aumentar a participação da Petrobras na distribuição de GLP no País.

Todavia, após a compra da empresa Agip Liquigás, a Petrobras incorporou ao seu quadro de funcionários, sem concurso público, os empregados daquela empresa. Ato que por si só feriu os ditames do art. 37, inciso II, da nossa Carta Magna, o qual esclarece que “a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração”. 

Sendo assim, a não observância de tal exigência implica na nulidade do contrato de trabalho realizado sem o devido concurso público.

O presente requerimento visa fiscalizar a nomeação de funcionários para o serviço público sem o crivo do devido concurso, tendo em vista que há suspeitas totalmente fundamentadas, da nomeação irregular de empregados da empresa Agip, para o quadro de funcionários da Petrobras.

Sala das Sessões, em           de  maio de 2005.

Deputado  EDUARDO PAES
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